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"CONFERE ISENCAO DO IMPOSTO
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
(IPTU), SOBRE IMOVEL INTEGRANTE
DOS BENS DE PORTADORES DE
DOENCAS GRAVES, LISTADAS
NESTA LEI, OU QUE POSSUEM
DEPENDENTES NESTA CONDICAO,
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS".

Fago saber, em cumprimento ao artigo 74, inciso VII, da Lei Orgénica
Municipal, que o povo de Céceres representado na Camara Municipal, aprovou
e eu, Prefeita Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Confere isengédo da contribuicdo do Imposto Predial e Terri-
torial Urbano (IPTU) o imével que é residéncia propria ou locada do contribu-
inte, cbénjuge e/ou filhos dos mesmos com renda familiar inferior a 3 (trés)
salarios minimos, que comprovadamente portem doencgas graves.

Paragrafo Unico — Para fins da desobrigacdo de que trata o caput,
entende-se por doenca grave as seguintes patologias:

1-Neoplastia maligna (cancer);
2- Estado avangado da doenga de Paget (osteite deformante);

3- Alienagdo mental; '
4- Esclerose multipla; , 4/%
5- Cegueira; / , /)

6- Paralisia irreversivel e incapacitante; ) V/ 7

7- Doenga de Parkinson; / /Al 4

8- Deficiéncia fisica em grau avancado; ﬁ\ ] bb?/ '

9- Nefropatia grave;
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10- Sindrome da deficiéncia imunolégica adquirida — Aids:
11- Hepatopatia grave.
12- Doenga de Alzheimer

Art. 2° A isengdo de que se versa o Artigo 1° seré cedida exclusiva-
mente para um nico imével do qual o portador da doenca considerada grave
Seja proprietario/dependente ou locagdo responsével pelo recolhimento dos
tributos municipais e que seja utilizado exclusivamente como sua residéncia
e de sua familia, independentemente do tamanho do referido imével.

Art. 3° Para ser beneficiado com & isencgéo, o solicitante deve oferecer
copias dos seguintes documentos: :
| — Documento hébil comprobatério de que, sendo portador da doenga, é o
proprietario do imével, no qual reside Juntamente com sua familia;
Il — Quando o imével for alugado, contrato de locagdo no qual conste o re-
querente como principal locatério;
Il — Documento de identificag&o do requerente (Cédula de Registro de Iden-
tidade RG) e/ou Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS) e, quando
o0 dependente do proprietério for o portador da doenga, juntar documento hé-
bil a fim de comprovar o vinculo de dependéncia (cépia da certiddo de nasci-
mento/casamento);
IV — Documento de identificagdo solicitante;
V — Cadastro de Pessoa Fisica (CPF);
VI — Atestado médico fornecido pelo médico que acompanha o tratamento,
contendo:
a) Diagnéstico expresso da doenga (anatomopatolégico);
b) Estéagio clinico atual:
¢) Classificagédo Internacional da Doenca (CID);
d) Carimbo que identifique o nome e nimero de registro médico no Conselho
Regional de Medicina (CRM).

Art. 4°A isengdo do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), ndo
desobriga o contribuinte do pagamento das taxas.

Art. 5° Os beneficios de que trata a presente Lei, quando concedi-
dos, serdo validos por 1 (um) ano, apos o que devera ser novamente reque-
rido, nas mesmas condi¢ées Jja especificadas, para um novo periodo de 1
(um) ano e cessara quando deixar de ser requerido.

Art. 6° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remisséo de
débitos referentes ao IPTU do Imével, de que trata o caput do Artigo 1°, a
partir da data do diagnéstico da doenca.

Art. 7° As despesas decorrentes da execugao da presente Lei correrdo
a conta das verbas préprias do Orgamento, suplementadas se necessario.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data da sua promulgacao. / J/L. 7/
vt
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Justificativa:

O projeto em apreciacdo destina-se a dar isengédo do IPTU (Im-
posto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana), aos pacientes onco.
I6gicos e pessoas acometidas por doengas graves e/ou incuréveis.

O IPTU em diversas localidades do pais, incluindo o municipio de
Caceres possui custo elevado, devendo o municipio, através de seus legis-
ladores, demonstrar a devida preocupagao com os municipes que sdo aco-
metidos por doencgas de natureza grave e/ou incuraveis, nas quais o trata-
mento despende grande parte da renda do paciente, prejudicando a manu-
tengdo econémica e a subsisténcia de todo o grupo familiar.

Devido a estas condigdes peculiares e, igualmente, pelas dificulda-
des financeiras que estes pacientes tém a enfrentar Juntamente como o tra-
tamento, o pagamento do IPTU configura mais uma preocupagéo para o pa-
ciente que j& sofre demasiadamente com a doenga, uma vez que néo efetu-
ando o pagamento do tributo, o paciente convive também com a possibilidade
da perca do seu imével diante de um processo judicial.

Pensando nisto, entendemos que € dever do municipio amparar toda
a populagdo nele residente, vindo este Projeto de Lei cumprir esta funcéao
social. Vendo a possibilidade deste municipio apoiar a iniciativa como de-
monstragao disso, apresento o presente projeto de lei, para que seja apreci-
ado com a devida estima, e por entender da importancia deste e pelo seu
alcance social, solicitamos aos nossos ilustres pares pela sua aprovacgéo.

Sala das Sessées, 22 de margo de 2021.

rd

/

. //

Ver. Lacerda do AKI - PRTB




